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Introdução:

Os reconhecidamente pais do conceito contemporâneo de privacidade, Warren e 
Brandeis, engendraram a ideia a partir da necessidade de adaptação da tutela jurídica de 
tal bem frente ao desenvolvimento de novas tecnologias – à época, o registro da imagem 
por meios fotográficos e ampla divulgação na imprensa. O advento das relações sócio-
cibernéticas decorrentes do uso da internet nos coloca na mesma situação, frente a uma 
forçosa demanda por debates sobre o assunto.

Neste âmbito, daremos ênfase ao tema da autodeterminação informativa nos meios 
virtuais, analisando suas particularidades e ponderando sobre sua limitação frente aos 
direitos da personalidade em tela: privacidade e intimidade, manifestações clássicas do 
respeito à vida privada constitucionalmente assegurado no Brasil.

Ademais, teceremos considerações acerca do histórico e contextualização desses 
direitos,  analisando  brevemente  as  perspectivas  atuais  e  futuras  de  sua  tutela  pelos 
ordenamentos  jurídicos  como  um  todo  –  sublinhando  políticas  aplicáveis  nos  dois 
macro-sistemas jurídicos vigentes, a Common e a Civil Law.

Métodos:

De modo a concretizar este trabalho, recorreu-se a vasta bibliografia nacional e 
internacional,  integrada  por  livros,  capítulos  de  publicações  e,  notadamente,  artigos 
recentemente publicados em prestigiados periódicos (Harvard Law Review,  Stanford 
Law Review, Revista Trimestral de Direito Civil, além de outros). 

Procedeu-se, pois, com uma análise sistemática e comparativa dos diversos tipos 
de  doutrina  pesquisada  (brasileira,  portuguesa,  ibérica  e  anglo-saxã,  mormente), 
observando padrões de ocorrência e valendo-se predominantemente do método indutivo 
para realizar as devidas ponderações e inferências – sem prescindir do rigor científico 
necessário para tal.

Tendo em vista a escassez de obras sobre o tema nas bibliotecas paulistas, o uso 
da  Internet  foi  fundamental  (principalmente  numa  seara  na  qual  a  demanda  por 
atualizações conceituais é de imperiosa relevância – não se pode mais prezar pelo novo, 
mas pelo atualíssimo). A este respeito, cumpre ressaltar a cautela dispensada na escolha 
de fontes para a obtenção de artigos, evitando, assim, erros de autenticidade, conteúdo, 
ou outros vícios que prejudicariam a qualidade do trabalho. Sublinhe-se que, para tal 
fim,  foram utilizadas  exlusivamente  as  plataformas  Heinonline e  SSRN,  referências 
mundiais no arquivamento de artigos científicos em meio virtual.

Resultados e discussão:

Foi possível observar uma tendência recorrente no usuário-médio da rede mundial 
de  computadores  de,  valendo-se  de  uma  autodeterminação  informativa  presumida, 
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orientar-se  nos  rumos  da  disposição  negativa  de  seu  (personalíssimo)  direito  à 
privacidade e intimidade.  

Todavia,  não  se  pode concluir  a  existência  de  uma renúncia  completa  a  estes 
direitos,  emanados  e  intrínsecos  à  personalidade  humana.  O  que  o  avanço  da 
autodeterminação informativa pelos usuários da internet tem provocado é, na verdade, a 
abdicação do  exercício destes direitos – ao passo que, em aparente paradoxo, passam 
cada  vez  mais  a  valorizá-los,  em discussão  passível  de  aprofundamento  em âmbito 
sociológico.

A alta velocidade do fluxo informativo na rede mundial de computadores, dentre 
outras particularidades (e.g. a proliferação de redes sociais), dá ensejo a novas ameaças 
à  privacidade  e  intimidade  dos  usuários  –  os  quais,  ainda  que  divulgando 
voluntariamente informações pertencentes às suas esferas privada e íntima, nutrem uma 
expectativa razoável de que são se faça mau uso de tais dados.

Cumpre, portanto, uma ponderação no sentido de delimitar até que ponto a prática 
discricionária da autodeterminação informativa constituiria de fato lesão a direitos da 
personalidade do próprio indivíduo que de seu exercício abdica.

Conclusões:

Tendo em vista,  pois,  o  caráter  subjetivo  da  escolha  do  que  corresponderia  à 
privacidade  e  intimidade  de cada um,  notamos uma necessidade  de revaloração  das 
bases  principiológicas  correspondentes  ao  mínimo-ético  concernente  a  tal 
autodeterminação,  estipulando,  portanto,  até  que  ponto  a  abdicação  dos  “exercícios 
personalíssimos”  aqui  discutidos  implicaria  a  relativização  existencial  dos  direitos 
correspondentes. 

Da disponibilização voluntária de informações pessoais na rede decorreria a perda 
de um direito então personalíssimo? Será viável o comércio de dados pessoais pelos 
próprios usuários em troca de serviços? Caberia uma constitucionalização do anonimato 
quando destinado a assegurar uma navegação segura ao internauta? São questões que 
julgamos fundamentais para integrar a discussão.

 Conclui-se necessária, desta forma, uma otimização tanto do debate acadêmico 
quanto  da  prática  forense  no  âmbito  tratado,  permitindo  que  se  ateste,  de  fato,  a 
ocorrência  ou não de lesão aos direitos da personalidade afetáveis  por determinadas 
práticas  peculiares  ao meio  cibernético.  Portanto,  é  forçoso ao meio  acadêmico,  em 
mutualismo com a sociedade civil, manter o debate em voga, principalmente quando, no 
tocante  ao  ordenamento  jurídico  brasileiro,  caminha-se  para  o  primeiro  marco 
regulatório da internet.

Palavras-chave: Autodeterminação informativa – Privacidade e intimidade –  Direito e 
Internet – Direitos da Personalidade.

Abstract  :  
The relevance of acknowledging the consequences of information self-determination on the 
internet  (as  well  as  its  legal  perspectives)  is  very  clear.  Therefore,  it  seems  crucial  to 
embrace new topics related to privacy, intimacy and private life in the Information Society.
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